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                PROPOSIÇÕES 02 - Vereador Juliano Beppler da Silva (PSB)
                  INDICAÇÃO – 001/2026


O Vereador Juliano Beppler da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo que seja estudada a viabilidade de o Município fornecer protetores auriculares aos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados na rede municipal de ensino, sempre que houver indicação e necessidade comprovada.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
             

É de conhecimento técnico que muitas pessoas com TEA apresentam hipersensibilidade auditiva, condição que pode gerar desconforto intenso, crises sensoriais e dificuldade de permanência em ambientes escolares com níveis elevados de ruído.
O fornecimento de protetores auriculares constitui medida simples, de baixo custo e com impacto direto na inclusão, no bem-estar e no desempenho escolar desses estudantes. Trata-se de instrumento que auxilia na autorregulação sensorial, favorecendo a participação plena nas atividades pedagógicas e no convívio social.
A iniciativa reforça o compromisso do Município com a educação inclusiva e com a garantia de condições adequadas para o desenvolvimento de todos os alunos da rede pública.


Atenciosamente,

                             Bom Retiro do Sul, 18 de fevereiro de 2026.
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